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I. Relatório 

 

Visando retomar o debate sobre o Regimento Geral, o plenário do CONSUNI designou 

relator para analisar o Processo nº 23205.000593/2011-74 - Minuta do Regimento Geral 

UFFS. Trata-se da tarefa de apresentar um histórico do trabalho já realizado pelo 

Conselho e uma proposta para a retomada da apreciação da minuta do Regimento Geral. 

 

II. Breve histórico 

O debate sobre o Regimento Geral da UFFS teve início na primeira sessão do Conselho 

quando a Reitoria apresentou uma minuta de Regimento Geral, sendo designada uma 

comissão para realizar o debate sobre a matéria e elaborar uma proposta de Regimento. 

A minuta foi encaminhada para os servidores e estudantes da instituição e recebeu um 

conjunto de propostas de emendas, compiladas nos documento “Regimento Geral em 

Debate – compilação das contribuições” e “Os Órgãos de Base no Regimento Geral da 

UFFS: propostas para o debate”. Desde um primeiro momento, foi identificada a 

importância do debate sobre os órgãos de base e, visando fortalecê-lo, o  CONSUNI 

promoveu em agosto de 2011 um evento sobre o tema, com a participação de 

convidados externos. A partir deste conjunto de discussões a comissão apresentou uma 

proposta de substitutivo.  

O substitutivo proposto pela comissão foi aprovado no dia 2 de dezembro de 2011, sem 

prejuízo de modificações. Na sessão subsequente foi definida uma metodologia para a 

apresentação de emendas. Foram apresentados 213 destaques, apreciadas em diversas 

sessões ordinárias extraordinárias. Até o presente momento foram votados 147 

destaques, restando 66 para apreciação. 

Visando retomar o debate da matéria, a fim de concluir a peça, propomos a votação da 

parte final do documento prevendo abertura de prazo para apresentação de novos 

destaques e a realização de sessões extraordinárias do CONSUNI para sua apreciação.  

  

  

Cronograma: 

 

10 de junho: prazo para apresentação de destaques nos títulos IV a X 

 

11 de junho: consolidação e envio dos destaques para os conselheiros 
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11-14 de junho: sistematização das emendas e elaboração de propostas de síntese pelos 

proponentes 

 

17 de junho: envio de destaques sistematizados e propostas de síntese 

  

24 a 28 de junho: semana para a realização de sessões extraordinárias para a apreciação 

dos destaques. 

  

Metodologia de votação: 

 

1) Leitura dos artigos com destaque 

  

2) Verificação da existência de consenso em alguma das propostas apresentadas  

  

3) Abertura de defesas para cada uma das propostas (proposta original e destaques, uma 

defesa por proposta) 

  

4) Votação 

 

 

III. Voto do Relator 

O cronograma e a metodologia apresentados permitem dar continuidade à apreciação do 

Regimento Geral, mantendo parâmetros semelhantes aos utilizados até o presente 

momento. Voto pela aprovação do cronograma e da metodologia aqui propostos.  

 

 

Chapecó/SC, 7 de maio de 2013 

 

 

Wagner Barbosa Batella 

Relator 

 

 

 


